
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

SÃO BENTO - GABINETE

PORTARIA Nº 206 / 2019 - GAB/SBS (11.01.14.01.01) 

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
São Bento Do Sul-SC, 16 de dezembro de 2019.

O DIRETOR-GERAL PRO TEMPORE DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da sua
competência que lhe foi subdelegada pela Portaria 327/2016, publicada no Diário Oficial
da União de 01/02/2016.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores WILLIAN ALBERTI, ocupante do cargo de
Administrador, SIAPE nº 1277061; LARISSA MERLO MORALES, ocupante do cargo de
Auxiliar em Administração, SIAPE nº 3007531; RICARDO CAMPAGNIN, ocupante do
cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área: Eletroeletrônica, SIAPE
nº 23225424; para, sob a coordenação do primeiro, comporem a Comissão Inventariante
de Bens Imóveis do Instituto Federal Catarinense - Campus São Bento do Sul;

Art. 2º - Estabelecer carga horária máxima de 1 (uma) hora semanal ao docente,
conforme Nota Técnica Conjunta 001/2018-PROEN-PROPI-PROEX/IFC;

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias para a realização dos trabalhos;

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
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